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Autor: Ademir Camilo 
 

Data da 
Apresentação: 

30/05/2016 

 

Ementa: Institui a obrigatoriedade das montadoras de veículos no Brasil 
de adotar dispositivo automático de acendimento de faróis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Revejo o despacho aposto ao PL 5408/2016, para esclarecer 
que a matéria tramita sujeita à apreciação conclusiva das 
comissões, conforme art. 24, II, do RICD. 
Apense-se à(ao) PL-6040/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 13/06/2016 
 

 


